ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DO RIO DE JANEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2 DE 1º DE JUNHO DE 2009
DOU 03/06/09

Altera as Ordens de Serviço ALF/RJO nº 03, de 03 de abril de 2008, e 14, de 23 de outubro de 2008 

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 292 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009 (DOU 06/03/2009), resolve:

Art. 1º. Os arts. 27 e 34 da Ordem de Serviço ALF/RJO nº 03, de 03 de abril de 2008, publicada no D.O.U de 04/04/2008, Seção 1, páginas 39 a 41, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 27. Observada a competência prevista nos incisos I dos arts. 54 e 55 do Ato Declaratório Executivo Corep n.º 3, de 28 de março de 2007, o bloqueio manual e o desbloqueio de escala será feito por AFRFB ou ATRFB das Eqvigs, exclusivamente nos casos previstos no parágrafo único do art. 43 da Instrução Normativa RFB n.º 800, de 27 de dezembro de 2007 (art. 42 da Instrução Normativa RFB n.º 800, de 27 de dezembro de 2007)."
"Art. 34. Recebida a representação feita pelo terminal quanto à mercadoria considerada abandonada pela legislação, AFRFB ou ATRFB lotado na Eqman deverá registrar um bloqueio do tipo total para o CE em questão, informando no campo de justificativa para o bloqueio, além do número do processo administrativo, o seguinte texto: "Mercadoria considerada abandonada pelo decurso do prazo de 90 dias após a descarga sem que tenha sido iniciado o seu despacho, conforme art. 1º, inciso I da Instrução Normativa SRF n.º 69, de 16 de junho de 1999"."
Art. 2º. À Ordem de Serviço ALF/RJO nº 03, de 03 de abril de 2008, fica acrescentado o seguinte artigo: 

"Art. 34-A. Ao depositário fica vedada em qualquer hipótese a exclusão do NIC, mesmo nos casos de mercadoria considerada abandonada pela legislação, sob pena de imposição da multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "c" do Decreto-Lei n.º 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003, exceto quando houver autorização expressa pelo Chefe do Sevig."
Art. 2º. Ao art. 5º da Ordem de Serviço ALF/RJO nº 03, de 03 de abril de 2008, fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

"§ 3º. Nos casos de exportação de carga nacional ou nacionalizada com carregamento efetuado por outro porto nacional sob a égide de manifesto eletrônico BCE e descarregada neste porto para baldeação ou transbordo a outro navio que irá transportá-la para o exterior, cabe às Eqvigs a exclusão do CE do seu respectivo manifesto de carga.."
Art. 3º. Os arts. 4º, 11 e 16 da Ordem de Serviço ALF/RJO nº 14, de 23 de outubro de 2008, publicada no D.O.U de 27/10/2008, Seção 1, páginas 49 e 50, passam a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 4º. O beneficiário do regime deverá apresentar à Eqtad o extrato da  Declaração de Trânsito Aduaneiro (DTA) registrada no Siscomex, em duas vias, e cópias dos documentos de instrução do despacho, até às 14:00 horas do dia útil subseqüente à operação do navio, sob pena de perda da condição de carga pátio. 

"§ 1º. A documentação de que trata este artigo será apresentada em envelope de papel de cor branca com a inscrição "CARGA PÁTIO" na cor vermelha, indicando o nome da embarcação, além de todas as informações usuais da DTA comum.
[...]

"§ 3º. O beneficiário deverá notificar o recinto alfandegado de onde partirá o trânsito, no prazo de até dois dias úteis antes da data prevista no Siscomex Carga para atracação do navio, possibilitandolhe planejar a logística necessária para a consumação dessa operação.
[...]

"§ 5º. Todos os documentos apresentados pelo interessado, tanto na RFB quanto nos terminais, deverão ser recibados com data e hora."

"Art. 11. Em caso de cancelamento de ofício da DTA, seja pelo motivo de conferência física, pelo seu indeferimento ou pela perda do prazo na apresentação de documentos exigidos, o recinto alfandegado deverá armazenar a carga até o dia útil seguinte ao fim do prazo para o tratamento de carga pátio sem o efetivo desembaraço para trânsito, sob pena de imposição da multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea e do Decreto-lei n.º 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003, combinado com o art. 5º, caput, da Instrução Normativa

SRF n.º 680, de 2 de outubro de 2006."
"Art. 16. Caso o carregamento do veículo não seja concluído dentro do prazo previsto no art. 7º § 2º por problemas operacionais do depositário, o beneficiário da DTA está autorizado a retirar a carga após o prazo estabelecido sem que se perca a condição de pátio, desde que a Eqtad seja previamente comunicada por escrito pelo depositário dos motivos para tal atraso."
Art. 4º. Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 34 da Ordem de Serviço ALF/RJO nº 03, de 03 de abril de 2008, e o art. 8º da Ordem de Serviço ALF/RJO nº 14, de 23 de outubro de 2008.
Art. 5º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, exceto o disposto no art. 34-A da Ordem de Serviço ALF/RJO nº 03, de 03 de abril de 2008, que vigorará a partir de 08 de junho de 2009.
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